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O Projeto Ler Conecta, edição 2023, constitui o PROGRAMA DESTAQUE QUINZE NA MODALIDADE LEITURA. 

Tem como objetivo principal incentivar o hábito de ler e é destinado a estudantes do 6º Ano à 3ª Série do 

Ensino Médio do Colégio Presbiteriano Quinze de Novembro.  

Este regulamento normatiza a vivência do Ler Conecta e deve ser conhecido por todos os participantes e 

seus responsáveis. 
 

 

OBJETIVO DO LER CONECTA 

Incentivar a leitura visando à criação e/ou ao desenvolvimento do hábito de ler.  

 
 

MARCO FUNDAMENTAL DO PROJETO 

Não serão aceitas leituras de livros com conteúdo inapropriado.   
 

 

COMO PATICIPAR 

• O Ler Conecta é destinado a estudantes do 6º Ano à 3ª Série do Ensino Médio, devidamente 

matriculados e cursando.  

• Os estudantes participantes lerão livros à sua escolha (Físicos ou digitais). 

• Devem ser consideradas apenas leituras realizadas em 2023, a partir da data de lançamento do projeto. 

• Ao final da leitura, deverão produzir manualmente uma resenha para cada livro lido, seguindo 

rigorosamente as orientações fornecidas no texto intitulado “Resenha simplificada – Orientação”.  

• As resenhas só poderão ser apresentadas na folha padrão.  

• As resenhas precisarão ser totalmente autorais, ou seja, deverão ser produzidas, em sua totalidade, 

pelos estudantes; não podendo, portanto, haver cópia de texto ou parte dele, tampouco participação de 

outrem. Caso haja detecção de cópia de textos alheios, ainda do livro lido, ou de plágio, em qualquer 

das resenhas apresentadas, a resenha, logo a pontuação correspondente, será descartada.  

• As resenhas deverão ser entregues à coordenação do projeto nas seguintes datas: 29 e 30 de junho, para 

os livros lidos no 1º semestre; 19 e 20 de outubro, para os livros lidos no 2º semestre.  

• O estudante e seus pais/responsáveis assinarão o termo intitulado “PISTÓS” (do grego πιστός, 

“FIEL”), disponível no site do Colégio. O termo (um apenas) deverá ser anexado ao bloco de resenhas 

apresentado em cada semestre. Com ele, ambos afirmarão que o estudante realmente leu os livros 

indicados. Trata-se de um compromisso com a VERDADE, assumido formalmente. 

• As resenhas serão posteriormente validadas pela Coordenação do projeto. 

• Serão considerados para validação das resenhas os seguintes critérios: análise dos textos para 

confirmação da autoria e do cumprimento das demais regras constantes neste Regulamento.  

• Após validação, a pontuação será aferida.  

 
 

SOBRE A PONTUAÇÃO 

• A pontuação será computada pelo número de páginas dos livros lidos, o qual deverá constar na 

resenha produzida. A pontuação seguirá o seguinte parâmetro: 

- até 50 páginas: 10 pontos; 

- 51 a 100 páginas: 20 pontos; 
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- 101 a 150 páginas: 30 pontos; 

- 151 a 200 páginas: 40 pontos; 

- 201 a 250 páginas: 50 pontos; 

- 251 a 300 páginas: 60 pontos; 

- a cada 50 páginas, 10 pontos serão acrescidos, seguindo a mesma lógica de pontuação. 
 

• Em caso de livro lido em dispositivo digital, Kindle e afins, deve ser considerada a quantidade de páginas 

do livro no formato impresso. 

 

PREMIAÇÃO 

• Os três estudantes que acumularem mais pontos receberão prêmios especiais, a saber: 

- 1º lugar: R$ 600,00 em livros ou um Kindle no valor aproximado; 

- 2º lugar: R$ 400,00 em livros ou um Kindle no valor aproximado; 

- 3º lugar: R$ 200,00 em livros. 

• O prêmio não poderá ultrapassar o valor estipulado. 

• Sob hipótese alguma, o valor será entregue ao estudante ou seus familiares. Os responsáveis pelos 

estudantes deverão participar do recebimento da premiação, indicando formalmente a escolha do 

prêmio. 

• Haverá dois grupos de vencedores: do 1º ao 3º lugar entre os estudantes do 6º ao 8º Ano; 1º ao 3º lugar 

entre os estudantes do 9º Ano e Ensino Médio. 

• Os estudantes premiados constituirão os “Destaques em Leitura” e participarão de evento de 

homenagens no período de aniversário do Colégio. 

 

Os casos omissos neste regulamento serão resolvidos pela Coordenação do Projeto e/ou pela Equipe Diretiva 

do Colégio. 
 

Garanhuns, março de 2023. 

 

Isabella Barbosa 

Coordenadora do Projeto 
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